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PARECER Nº              , DE 2024 

Da Comissão de Educação e Cultura, sobre as 
propostas de emenda apresentadas à Comissão 
referentes ao Projeto de Lei nº 3, de 2024-CN 
(PLDO/2025), que dispõe sobre as diretrizes para a 
elaboração e execução da Lei Orçamentária de 2025”. 

Relatora: Senadora Professora Dorinha Seabra 

 

I. RELATÓRIO 

Conforme o disposto no art. 166 da Constituição Federal e nos termos da 

Resolução nº 1, de 2006-CN, encontra-se em tramitação, no Congresso Nacional, o 

Projeto de Lei nº 4, de 2023-CN, que dispõe sobre as diretrizes orçamentárias para o 

exercício de 2025 (PLDO 2025).  

De acordo com as normas de tramitação do PLDO 2025, cujos fundamentos 

são lançados pela citada Resolução nº 1, de 2006-CN, e pelo Parecer Preliminar da 

Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização (CMO), esta Comissão 

de Educação e Cultura tem competência para propor emendas ao projeto, devendo fazê-

lo na condição de autor de emenda coletiva. 

No prazo estabelecido pela Comissão, foram oferecidas 64 (sessenta e 

quatro) propostas de emenda ao PLDO 2025. Dessas, 62 (sessenta e duas) foram 

destinadas ao Anexo de Metas e Prioridades, conforme detalhado no Anexo I, e 2 (duas) 

ao texto do projeto, discriminadas no Anexo II. 

É o relatório.  

II. ANÁLISE  

Preliminarmente, relata-se que as regras para apresentação, admissão e 

acolhimento de emendas ao PLDO 2025 estão delineadas na Parte Especial do Parecer 

Preliminar da CMO. Nesse contexto, cumpre destacar que as comissões permanentes 

podem apresentar: i) emendas para inclusão de ação orçamentária no Anexo de 
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Prioridades e Metas, limitadas ao máximo de três (item 2.4.1 - b do Parecer Preliminar); 

ii) emendas de texto, sem limite de quantidade (item 2.1.4 do Parecer Preliminar). 

Considera-se emenda de texto a que proponha alteração das seguintes partes 

do projeto da LDO 2025: a) Texto do Projeto; b) Anexo I – Relação dos Quadros 

Orçamentários Consolidados; c) Anexo II – Relação das Informações Complementares 

ao Projeto de Lei Orçamentária de 2025; d) Anexo III – Despesas que não serão objeto 

de limitação de empenho; e) Anexo IV.2. - Anexo de Metas Fiscais Anuais; e f) Anexo 

IV.16 - Demonstrativo da Margem de Expansão das Despesas Obrigatórias de Caráter 

Continuado.  

Vale destacar, também, que o Parecer Preliminar estabelece, no item 2.3.1, 

que somente serão admitidas emendas de comissão permanente que estejam 

acompanhadas da ata da reunião em que se decidiu por sua apresentação e sejam 

restritas às competências regimentais da Comissão. O item 2.3.4 prevê que não serão 

admitidas emendas que contrariem norma constitucional, legal ou regimental. Além 

disso, o item 2.3.5 do Parecer afirma que não devem ser admitidas emendas que 

pretendam incluir, no Anexo de Prioridades e Metas, programações que não 

correspondam a competência exclusiva ou comum da União, ou que destinem recursos 

para despesas obrigatórias. 

Assim, apesar do mérito de todas as propostas de emendas ao Anexo de 

Metas e Prioridades, tivemos que indicar para aprovação deste plenário apenas três 

delas. Como linha de atuação, portanto, buscamos atender a dois critérios: a) 2 (duas) 

propostas relativas à educação e 1 (uma) à cultura; e b) atender às propostas cujas 

ações tiveram mais apoio dos parlamentares. Dessa forma, foram selecionadas as 

seguintes ações: 
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Ação Autores Propostas 

0509 - Apoio ao 
Desenvolvimento da 

Educação Básica 

Hamilton Mourão 
Humberto Costa 

Irajá 
Jussara Lima 
Leila Barros 

Professora Dorinha Seabra 
Soraya Thronicke 

Styvenson Valentim 
Veneziano Vital do Rêgo 

Wellington Fagundes 
Wilder Morais 

CE009 
CE014 
CE021 
CE022 
CE023 
CE030 
CE036 
CE040 
CE050 
CE056 
CE064 

20RP - Apoio à Infraestrutura 
para a Educação Básica 

Damares Alves 
Irajá 

Jussara Lima 
Professora Dorinha Seabra 

Soraya Thronicke 
Styvenson Valentim 

Veneziano Vital do Rêgo 
Wellington Fagundes 

CE005 
CE018 
CE020 
CE024 
CE029 
CE038 
CE043 
CE047 
CE052 

20ZF - Promoção e Fomento 
à Cultura Brasileira 

Humberto Costa 
Jaques Wagner 

Paulo Paim 
Soraya Thronicke 

Veneziano Vital do Rêgo 

CE001 
CE007 
CE026 
CE060 
CE063 

Sobre as emendas ao texto do PLDO 2025, o critério para acolhimento foi a 

pertinência temática. Desse modo, consideramos meritórias e sugerimos o acolhimento 

de todas as propostas relacionadas à Educação e à Cultura. Portanto, sugerimos o 

acolhimento das propostas de emendas ao texto do projeto número CE010 e CE049, 

apresentadas, respectivamente, pelo senador Flávio Arns e pela senadora Teresa 

Leitão. 

III. VOTO DO RELATOR 

Diante do exposto, votamos no sentido de que esta Comissão delibere pela 

apresentação das propostas de emendas de texto número CE010 e CE049; e das 

seguintes emendas ao Anexo de Metas e Prioridades, pelo maior valor proposto para as 

metas: 
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a) “0509 – Apoio ao Desenvolvimento da Educação Básica” (propostas de 

emenda número: CE009, CE014, CE021, CE022, CE023, CE030, CE036, CE040, 

CE050, CE056 e CE064); 

b)  “20RP – Apoio à Infraestrutura para a Educação Básica” (propostas de 

emenda número: CE005, CE018, CE020, CE024, CE029, CE038, CE043, CE047 e 

CE052); e 

c) “20ZF – Promoção e Fomento à Cultura Brasileira” (propostas de emenda 

número: CE001, CE007, CE026, CE060 e CE063). 

Propomos, ainda, que a Secretaria da Comissão fique incumbida de proceder 

às adequações que se fizerem necessárias à formalização e apresentação das emendas 

junto à Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização (CMO).  

 

 

Sala da Comissão, em          de                                  de 2024. 

 

 

Senadora Professora Dorinha Seabra 
Relatora 
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Anexo I 
Propostas de Emenda ao Anexo de Metas e Prioridades do PLDO 2025 

Nº da 
Proposta Autor(a) Ação Acréscimo de 

meta física 

CE001 Paulo Paim 20ZF - PROMOÇÃO E FOMENTO À CULTURA 
BRASILEIRA 100 

CE002 Paulo Paim 
8282 - REESTRUTURAÇÃO E MODERNIZAÇÃO 

DAS INSTITUIÇÕES FEDERAIS DE ENSINO 
SUPERIOR 

1.000 

CE003 Paulo Paim 

15R4 - APOIO À EXPANSÃO, CONSOLIDAÇÃO, 
REESTRUTURAÇÃO DAS INSTITUIÇÕES DA 

REDE FEDERAL DE EDUCAÇÃO 
PROFISSIONAL, CIENTÍFICA E TECNOLÓGICA 

600 

CE004 Paulo Paim 
0E53 - AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS PARA O 
TRANSPORTE ESCOLAR DA EDUCAÇÃO 

BÁSICA - CAMINHO DA ESCOLA 
500 

CE005 Veneziano Vital 
do Rêgo 

20RP - APOIO À INFRAESTRUTURA PARA A 
EDUCAÇÃO BÁSICA 100 

CE006 Veneziano Vital 
do Rêgo 

21CO - FUNCIONAMENTO DAS INSTITUIÇÕES 
FEDERAIS DE EDUCAÇÃO ESPECIAL 100 

CE007 Veneziano Vital 
do Rêgo 

20ZF - PROMOÇÃO E FOMENTO À CULTURA 
BRASILEIRA 100 

CE008 Veneziano Vital 
do Rêgo 

0E53 - AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS PARA O 
TRANSPORTE ESCOLAR DA EDUCAÇÃO 

BÁSICA - CAMINHO DA ESCOLA 
100 

CE009 Veneziano Vital 
do Rêgo 

0509 - APOIO AO DESENVOLVIMENTO DA 
EDUCAÇÃO BÁSICA 100 

CE011 Veneziano Vital 
do Rêgo 

21B4 - FOMENTO AO DESENVOLVIMENTO E 
MODERNIZAÇÃO DOS SISTEMAS DE ENSINO 

DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E 
TECNOLÓGICA 

100 

CE012 Irajá 

20RG - REESTRUTURAÇÃO E MODERNIZAÇÃO 
DAS INSTITUIÇÕES DA REDE FEDERAL DE 
EDUCAÇÃO PROFISSIONAL, CIENTÍFICA E 

TECNOLÓGICA 

100.000 

CE013 Irajá 

15R4 - APOIO À EXPANSÃO, CONSOLIDAÇÃO, 
REESTRUTURAÇÃO DAS INSTITUIÇÕES DA 

REDE FEDERAL DE EDUCAÇÃO 
PROFISSIONAL, CIENTÍFICA E TECNOLÓGICA 

6.000 
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Nº da 
Proposta Autor(a) Ação Acréscimo de 

meta física 

CE014 Irajá 0509 - APOIO AO DESENVOLVIMENTO DA 
EDUCAÇÃO BÁSICA 50.000 

CE015 Irajá 

21B4 - FOMENTO AO DESENVOLVIMENTO E 
MODERNIZAÇÃO DOS SISTEMAS DE ENSINO 

DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E 
TECNOLÓGICA 

60.000 

CE016 Irajá 211F - FUNCIONAMENTO DE ESPAÇOS E 
EQUIPAMENTOS CULTURAIS 10.000.000 

CE017 Irajá 
0E53 - AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS PARA O 
TRANSPORTE ESCOLAR DA EDUCAÇÃO 

BÁSICA - CAMINHO DA ESCOLA 
250.000 

CE018 Irajá 20RP - APOIO À INFRAESTRUTURA PARA A 
EDUCAÇÃO BÁSICA 75.000 

CE019 Wellington 
Fagundes 

21B4 - FOMENTO AO DESENVOLVIMENTO E 
MODERNIZAÇÃO DOS SISTEMAS DE ENSINO 

DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E 
TECNOLÓGICA 

90.000 

CE020 Wellington 
Fagundes 

20RP - APOIO À INFRAESTRUTURA PARA A 
EDUCAÇÃO BÁSICA 2.500 

CE021 Wellington 
Fagundes 

0509 - APOIO AO DESENVOLVIMENTO DA 
EDUCAÇÃO BÁSICA 100 

CE022 Wilder Morais 0509 - APOIO AO DESENVOLVIMENTO DA 
EDUCAÇÃO BÁSICA 50.000 

CE023 Styvenson 
Valentim 

0509 - APOIO AO DESENVOLVIMENTO DA 
EDUCAÇÃO BÁSICA 1.000 

CE024 Styvenson 
Valentim 

20RP - APOIO À INFRAESTRUTURA PARA A 
EDUCAÇÃO BÁSICA 1.000 

CE025 Styvenson 
Valentim 

00SL - APOIO À IMPLANTAÇÃO E 
MODERNIZAÇÃO DE INFRAESTRUTURA PARA 

ESPORTE AMADOR, EDUCACIONAL, 
RECREATIVO E DE LAZER 

1.000 

CE026 Soraya 
Thronicke 

20ZF - PROMOÇÃO E FOMENTO À CULTURA 
BRASILEIRA 100 

CE027 Soraya 
Thronicke 

20YA - APOIO A PROJETOS DE EXCELÊNCIA 
ESPORTIVA NAS FASES DE ESPECIALIZAÇÃO 

E APERFEIÇOAMENTO 
100 

CE028 Soraya 
Thronicke 

219U - APOIO AO FUNCIONAMENTO E 
MODERNIZAÇÃO DAS INSTITUIÇÕES DA REDE 

FEDERAL DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL, 
CIENTÍFICA E TECNOLÓGICA 

120 

CE029 Soraya 
Thronicke 

20RP - APOIO À INFRAESTRUTURA PARA A 
EDUCAÇÃO BÁSICA 100 
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Nº da 
Proposta Autor(a) Ação Acréscimo de 

meta física 

CE030 Soraya 
Thronicke 

0509 - APOIO AO DESENVOLVIMENTO DA 
EDUCAÇÃO BÁSICA 150 

CE031 Soraya 
Thronicke 

0E53 - AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS PARA O 
TRANSPORTE ESCOLAR DA EDUCAÇÃO 

BÁSICA - CAMINHO DA ESCOLA 
100 

CE032 Soraya 
Thronicke 

20RG - REESTRUTURAÇÃO E MODERNIZAÇÃO 
DAS INSTITUIÇÕES DA REDE FEDERAL DE 
EDUCAÇÃO PROFISSIONAL, CIENTÍFICA E 

TECNOLÓGICA 

100 

CE033 Soraya 
Thronicke 

20RI - FUNCIONAMENTO DAS INSTITUIÇÕES 
FEDERAIS DE EDUCAÇÃO BÁSICA 100 

CE034 Hamilton 
Mourão 

20ZH - PRESERVAÇÃO DO PATRIMÔNIO 
CULTURAL BRASILEIRO 1.140.174 

CE035 Hamilton 
Mourão 

00SL - APOIO À IMPLANTAÇÃO E 
MODERNIZAÇÃO DE INFRAESTRUTURA PARA 

ESPORTE AMADOR, EDUCACIONAL, 
RECREATIVO E DE LAZER 

500 

CE036 Hamilton 
Mourão 

0509 - APOIO AO DESENVOLVIMENTO DA 
EDUCAÇÃO BÁSICA 184 

CE037 Hamilton 
Mourão 

20RX - REESTRUTURAÇÃO E MODERNIZAÇÃO 
DOS HOSPITAIS UNIVERSITÁRIOS FEDERAIS - 

REHUF 
26 

CE038 Professora 
Dorinha Seabra 

20RP - APOIO À INFRAESTRUTURA PARA A 
EDUCAÇÃO BÁSICA 2.500 

CE039 Professora 
Dorinha Seabra 

21B4 - FOMENTO AO DESENVOLVIMENTO E 
MODERNIZAÇÃO DOS SISTEMAS DE ENSINO 

DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E 
TECNOLÓGICA 

90.000 

CE040 Professora 
Dorinha Seabra 

0509 - APOIO AO DESENVOLVIMENTO DA 
EDUCAÇÃO BÁSICA 100 

CE041 Soraya 
Thronicke 

21CK - PROMOÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO 
PARADESPORTO NACIONAL 100 

CE042 Damares Alves 

219G - ESTRUTURAÇÃO DA REDE DE 
SERVIÇOS E FORTALECIMENTO DA GESTÃO 
DO SISTEMA ÚNICO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

(SUAS) 

500.000 

CE043 Damares Alves 20RP - APOIO À INFRAESTRUTURA PARA A 
EDUCAÇÃO BÁSICA 5.000 

CE044 Damares Alves 

219G - ESTRUTURAÇÃO DA REDE DE 
SERVIÇOS E FORTALECIMENTO DA GESTÃO 
DO SISTEMA ÚNICO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

(SUAS) 

500.000 
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Nº da 
Proposta Autor(a) Ação Acréscimo de 

meta física 

CE045 Damares Alves 

219G - ESTRUTURAÇÃO DA REDE DE 
SERVIÇOS E FORTALECIMENTO DA GESTÃO 
DO SISTEMA ÚNICO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

(SUAS) 

100 

CE046 Damares Alves 

219G - ESTRUTURAÇÃO DA REDE DE 
SERVIÇOS E FORTALECIMENTO DA GESTÃO 
DO SISTEMA ÚNICO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

(SUAS) 

100.000 

CE047 Damares Alves 20RP - APOIO À INFRAESTRUTURA PARA A 
EDUCAÇÃO BÁSICA 5.000 

CE048 Damares Alves 21G0 - PROMOÇÃO E DEFESA DOS DIREITOS 
DE CRIANÇAS E ADOLESCENTES 30 

CE050 Jussara Lima 0509 - APOIO AO DESENVOLVIMENTO DA 
EDUCAÇÃO BÁSICA 1.000 

CE051 Jussara Lima 

15R4 - APOIO À EXPANSÃO, CONSOLIDAÇÃO, 
REESTRUTURAÇÃO DAS INSTITUIÇÕES DA 

REDE FEDERAL DE EDUCAÇÃO 
PROFISSIONAL, CIENTÍFICA E TECNOLÓGICA 

1.000 

CE052 Jussara Lima 20RP - APOIO À INFRAESTRUTURA PARA A 
EDUCAÇÃO BÁSICA 10.000 

CE053 Jussara Lima 

21B4 - FOMENTO AO DESENVOLVIMENTO E 
MODERNIZAÇÃO DOS SISTEMAS DE ENSINO 

DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E 
TECNOLÓGICA 

100.000 

CE054 Jussara Lima 
00VF - APOIO À IMPLEMENTAÇÃO E 

MODERNIZAÇÃO DE ESPAÇOS E 
EQUIPAMENTOS CULTURAIS 

50 

CE055 Jussara Lima 

214V - APOIO À ALFABETIZAÇÃO, À 
ELEVAÇÃO DA ESCOLARIDADE E À 

INTEGRAÇÃO À QUALIFICAÇÃO 
PROFISSIONAL NA EDUCAÇÃO DE JOVENS E 

ADULTOS 

100.000 

CE056 Leila Barros 0509 - APOIO AO DESENVOLVIMENTO DA 
EDUCAÇÃO BÁSICA 200 

CE057 Leila Barros 
20RX - REESTRUTURAÇÃO E MODERNIZAÇÃO 
DOS HOSPITAIS UNIVERSITÁRIOS FEDERAIS - 

REHUF 
17 

CE058 Jaques Wagner 
00VF - APOIO À IMPLEMENTAÇÃO E 

MODERNIZAÇÃO DE ESPAÇOS E 
EQUIPAMENTOS CULTURAIS 

100 

CE059 Jaques Wagner 21D8 - ADEQUAÇÃO E MODERNIZAÇÃO DOS 
HOSPITAIS UNIVERSITÁRIOS FEDERAIS 20 
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Nº da 
Proposta Autor(a) Ação Acréscimo de 

meta física 

CE060 Jaques Wagner 20ZF - PROMOÇÃO E FOMENTO À CULTURA 
BRASILEIRA 10 

CE061 Humberto Costa 
00VF - APOIO À IMPLEMENTAÇÃO E 

MODERNIZAÇÃO DE ESPAÇOS E 
EQUIPAMENTOS CULTURAIS 

100 

CE062 Humberto Costa 21D8 - ADEQUAÇÃO E MODERNIZAÇÃO DOS 
HOSPITAIS UNIVERSITÁRIOS FEDERAIS 20 

CE063 Humberto Costa 20ZF - PROMOÇÃO E FOMENTO À CULTURA 
BRASILEIRA 10 

CE064 Humberto Costa 0509 - APOIO AO DESENVOLVIMENTO DA 
EDUCAÇÃO BÁSICA 1.000 

 

 
Anexo II 

Propostas de Emenda ao texto do PLDO 2025 

Nº da 
Proposta Tipo Autor(a) Referência (Art.) Ementa 

CE010 Aditiva Flávio 
Arns 

Corpo da Lei, Cap V, Seção 
I, Subseção IV, Art 86, 

Inciso I, Alínea b 

Obras para entidades 
privadas 

CE049 Modificativa Teresa 
Leitão 

Corpo da Lei, Cap VII, Art 
114, Inciso IV 

Emenda para a 
estruturação do plano de 
carreira dos servidores do 

MEC 
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